
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA 
 
 

1 
 

 

BOLETIM OFICIAL Nº 58/2020 
Data da publicação: 27 de maio de 2020. 

 
 

CAMPUS DE BLUMENAU PORTARIA Nº 057/2020/BNU 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PORTARIA Nº 084 a 086/2020/DA/HU 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO PORTARIA Nº 001, 003/DGP/PROAD/2020 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 
PORTARIA  NORMATIVA Nº 

002/2020/PROGRAD 
PORTARIA  Nº 057 a 059, 063 a 064, 

075/2020/PROGRAD  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



2 
 

 

CAMPUS DE BLUMENAU 
 

CENTRO TECNOLÓGICO, DE CIÊNCIAS EXATAS E EDUCAÇÃO 
 
A VICE-DIRETORA DO CENTRO TECNOLÓGICO, DE CIÊNCIAS EXATAS E EDUCAÇÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e 
regimentais, conferidas pela Portaria Nº 2873/2016/GR, de 13 de dezembro de 2016, RESOLVE:  
 

Portaria de 25 de maio de 2020 
 

Nº 057/2020/BNU - Art. 1º PRORROGAR a Portaria n° 053/2020/BNU de 18 de maio de 2020 até 
o dia primeiro de junho de 2020. 
 
 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 
 
A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO 
THIAGO, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 
 

Portarias de 26 de maio de 2020 
 

Nº 084/2020/DA/HU - Art. 1º - LOCALIZAR, a partir de 25/05/2020, a servidora ANDREZA CORREA 
DOS SANTOS, SIAPE nº 2081159, ocupante do cargo de auxiliar em administração, na 
Coordenadoria de Faturamento da Diretoria de Administração do Hospital Universitário, onde 
exerce suas atividades na Unidade de Processamento, Monitoramento e Avaliação da 
Informação Assistencial. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no 
Boletim Oficial da UFSC.   
(Ref. Processo SEI nº 23820.004031/2020-33) 
 
Nº 085/2020/DA/HU - Art. 1º - LOCALIZAR, a partir de 25/05/2020, o servidor LEANDRO PADIAL 
DA SILVA, SIAPE nº 1342744, ocupante do cargo de enfermeiro, na Coordenadoria de 
Faturamento da Diretoria de Administração do Hospital Universitário, onde exerce suas 
atividades na Unidade de Processamento, Monitoramento e Avaliação da Informação 
Assistencial. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 
UFSC.  
(Ref. Processo SEI nº 23820.004031/2020-33) 
 
Nº 086/2020/DA/HU - Art. 1º - CANCELAR a concessão do adicional de insalubridade, a partir de 
25 de maio de 2020, para os servidores abaixo relacionados. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFSC.  
(Ref. Processo SEI nº 23820.004031/2020-33) 

SERVIDOR SIAPE CARGO 

ANDREZA CORREA DOS SANTOS 2081159 AUXILIAR EM ADMINISTRAÇÃO 

LEANDRO PADIAL DA SILVA 1342744 ENFERMEIRO 

 
 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO PATRIMONIAL DA PRÓ-REITORA DE 
ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
e, de acordo com os termos da Portaria 994/2016/GR de 11/05/2016, RESOLVE:  
 

Portarias de 25 de maio de 2020 
 
Nº 001/DGP/PROAD/2020 - Art. 1º – LOCALIZAR, a partir de 17 de dezembro de 2019, a BRENDA 
MORELLI PIAZZA, SIAPE 1654498, Assistente em Administração, na Divisão de Movimentação de 
Materiais e Descartes/DGP/PROAD. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Oficial da UFSC. 
(Ref. Solicitação Digital 064346/2019). 
 
Nº 003/DGP/PROAD/2020 - Art. 1º – LOCALIZAR, a partir de 17 de dezembro de 2019, a servidora 
JEOVANA DIOMAR PINHEIRO JANUÁRIO, SIAPE 2030545, Assistente em Administração, na 
Divisão de Projetos e Doações/DGP/PROAD. Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Oficial da UFSC.  
(Ref. Solicitação Digital 064346/2019) 
 

 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, RESOLVE:  
 

Portaria Normativa de 17 de abril de 2020 
 
Dispõe sobre a realização de bancas de defesa de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), 
enquanto durar a emergência de saúde pública, nos termos da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 
 
Nº 002/2020/PROGRAD - Art. 1º Permitir, durante o período de emergência nacional da 
pandemia do COVID-19, a realização de bancas de defesa de Trabalho de Conclusão de Curso 
(TCC), dos estudantes formandos e considerados aptos a defesa por seus respectivos 
orientadores. 
Art. 2º A defesa do TCC deverá contar com participação de todos os membros e do estudante 
por meio de sistema de áudio e vídeo em tempo real, facultado a definição de dispositivo remoto 
mais acessível, a critério do presidente da banca. 
Art. 3º As defesas devem atender os requisitos dispostos no Regulamento de TCC do Curso e na 
Resolução 017/CUn/1997, sendo a única exceção a forma de participação do estudante, do 
orientador e dos membros da banca. 
Art. 4º A solicitação para realização das bancas, assinada digitalmente pelo orientador e com a 
concordância do estudante, deverá também especificar o meio pelo qual será realizada.  
Art. 5º As defesas deverão ser gravadas e arquivadas nas coordenadorias dos cursos de 
graduação.  
Art. 6º Fica facultado ao presidente da banca, de acordo com as condições técnicas acessíveis, 
disponibilizar o link para acesso à sessão de defesa a demais interessados.  
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Art. 7º A ata da defesa deverá ser assinada digitalmente pelo presidente da banca, pelo 
estudante e pelos membros internos da UFSC, a partir de modelo disponibilizado pela secretaria 
do curso.  
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFSC e tem 
vigência exclusivamente no período de suspensão das atividades presenciais. 
(Ref. Resolução Normativa N° 017/CUn/1997, de 30 de setembro de 1997, a Portaria N° 
354/2020/GR, de 18 de março de 2020, e o regime de excepcionalidade da pandemia do COVID-
19) 
 
A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO, em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE: 

 
Portarias de 17 de março de 2020 

 
Nº 057/2020/PROGRAD - Art. 1º- Excluir os pré-requisitos das Disciplinas Obrigatórias descritas 
abaixo, no currículo 2020.1 do curso de Graduação em Jornalismo (415): 
Código Disciplina Pré-requisitos Atuais Novos Pré-requisitos 

(como deve ficar) 

JOR6227 Teoria da Comunicação JOR6107 OU JOR 6127 
_____________ 
 

JOR6328 Jornalismo e Cultura Brasileira 

JOR6121 E JOR6128 OU 
JOR6029 E JOR6121OU 
JOR6029 E JOR 6105 E JOR 
6128 

_____________ 

JOR6331 Jornalismo e Cibercultura 
JOR6127 OU JOR6107 E JOR 
6204 

______________ 

Parágrafo Único – Ficam mantidas as demais características da disciplina. 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor no segundo semestre letivo de 2020. 
(Ref. Processo nº 23080.013695/2020-02 e Correspondência    Of. 12/2020/CCGJ/CCE da 
Coordenadoria do Curso de Graduação em Jornalismo). 
 
Nº 058/2020/PROGRAD - Art. 1º - Alterar, no currículo 2016.1 do Curso de Graduação em 
Fisioterapia (654), os nomes das seguintes disciplinas: 

CÓDIGO NOME 

 DE PARA 

DCS8012 
Estágio Supervisionado em Traumatologia, 
Ortopedia e Reumatologia I 

Estágio Supervisionado em Fisioterapia em 
Traumatologia, Ortopedia e Reumatologia I 

DCS8013 
Estágio Supervisionado em Pessoas com 
Necessidades Especiais 

Estágio Supervisionado em Fisioterapia em 
Pessoas com Necessidades Especiais 

DCS8014 
Estágio Supervisionado em Saúde Coletiva e Saúde 
da Mulher 

Estágio Supervisionado em Fisioterapia em 
Saúde Coletiva e Saúde da Mulher 

DCS8015 Estágio Supervisionado em Geriatria e Gerontologia 
Estágio Supervisionado em Fisioterapia em 
Geriatria e Gerontologia 

Parágrafo único – Ficam mantidas as demais características das disciplinas. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no segundo semestre letivo de 2020. 
(Ref. Ofício Interno nº 4/CGFISIO/CTS/ARA/2019 da Coordenadoria do Curso de Graduação em 
Fisioterapia). 
 
Nº 059/2020/PROGRAD - Art. 1º - Designar os membros abaixo nominados para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão de Avaliação das Propostas oriundas da chamada 
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pública para proposição de cursos de capacitação docente para o Programa de Formação 
Continuada (PROFOR), da UFSC: 
Fernanda Delatorre – CAAP/UFSC 
Janaina Santos de Macedo – CAAP/UFSC 
Luiza Souza Ioppi Gomes. – CAAP/UFSC 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
(Ref. Edital n º 018/2019/PROGRAD). 
 

Portaria de 15 de abril de 2020 
 
Nº 063/2020/PROGRAD - Art. 1º- Incluir o pré-requisito MTM3100 na disciplina MTM3101, 
pertencente aos currículos 2009.1 dos cursos Bacharelado em Química (003) e Licenciatura em 
Química (205), conforme especificado a seguir: 

Fase Disciplina Pré-requisitos 

1ª fase  
Comum às duas 
habilitações 

MTM3101 – Cálculo 1 MTM3100 

Parágrafo único – Ficam mantidas as demais características da disciplina. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor no segundo semestre letivo de 2020. 
(Ref. Correspondência Ofício SPA nº 17/2020/CCGQMC da Coordenadoria do Curso de 
Graduação em Química do Centro de Ciências Físicas e Matemáticas). 
 

Portaria de 23 de abril de 2020 
 
Nº 064/2020/PROGRAD - Art. 1º – Retificar o Art. 2º da PORTARIA N.º 717/2017/PROGRAD 
quanto aos pré-requisitos da disciplina MTM3103 pertencente ao currículo 2006.1 do Curso de 
Engenharia Mecânica (203), conforme as especificações abaixo: 
Onde se lê: 

Fase-
Sugestão 

Código Disciplina 
Carga 
Horária 

Pré-
requisitos 

Equivalênc
ias 

3ª MTM3103 Cálculo 3 72h-a 
MTM3101 
OU 
MTM5162 

MTM5163 
OU 
MTM5117 
OU 
MTM5803 

Leia-se: 
Fase-
Sugestão 

Código Disciplina Carga Horária Pré-requisitos 
Equivalência
s 

3ª MTM3103 Cálculo 3 72h-a 
MTM3102 OU 
MTM5162 

MTM5163 
OU 
MTM5117 
OU 
MTM5803 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
(Ref. Ofício n.º 002/CCGEM/2020 que consta no Processo 23080.014742/2020-27 da 
Coordenadoria do Curso de Graduação em Engenharia Mecânica). 
 
O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais e da competência que lhe foi delegada pela Portaria 
59/2015/GR, de 13 de julho de 2015, RESOLVE: 
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Portaria de 25 de maio de 2020 
 
Nº 075/PROGRAD/2020 - Art. 1º - CONCEDER a Progressão/Promoção Funcional, por avaliação, 
aos seguintes docentes da Carreira do Magistério Federal. 
Admir José Giachini, SIAPE 2192372 - UFSC: 173872 [MIP/CCB], atualmente na Classe D 
(Professor Associado) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe D (Professor Associado) 
Nível 02 a partir de 43914.  (Processo 23080.017854/2020-30). 
Alessandra Rodrigues de Camargo, SIAPE 2895344 - UFSC: 188250 [ODT/CCS], atualmente na 
Classe C (Professor Adjunto) Nível 02, sua Progressão Funcional para a Classe C (Professor 
Adjunto) Nível 03 a partir de 43939.  (Processo 23080.018144/2020-27). 
Alinne Balduino Pires Fernandes, SIAPE 1058139 - UFSC: 198735 [LLE/CCE], atualmente na Classe 
C (Professor Adjunto) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe C (Professor Adjunto) Nível 
02 a partir de 43895.  (Processo 23080.018085/2020-97). 
Amanda Bagolin do Nascimento, SIAPE 1118173 - UFSC: 211286 [NTR/CCS], atualmente na Classe 
A (Adjunto - A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir 
de 43869.  (Processo 23080.017366/2020-22). 
Ana Paula Marzagão Casadei, SIAPE 3549297 - UFSC: 185102 [MOR/CCB], atualmente na Classe 
C (Professor Adjunto) Nível 04, sua Promoção Funcional para a Classe D (Professor Associado) 
Nível 01 a partir de 44010.  (Processo 23080.086453/2019-96). 
Carlos Roberto Moratelli, SIAPE 1006959 - UFSC: 212860 [CAC/BNU], atualmente na Classe A 
(Adjunto - A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir de 
43973.  (Processo 23080.017472/2020-14). 
Caroline Rodrigues Vaz, SIAPE 3019131 - UFSC: 211995 [DET/BNU], atualmente na Classe A 
(Adjunto - A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir de 
43898.  (Processo 23080.005584/2020-14). 
Charles Dalcanale Tesser, SIAPE 1518600 - UFSC: 136306 [SPB/CCS], atualmente na Classe D 
(Professor Associado) Nível 03, sua Progressão Funcional para a Classe D (Professor Associado) 
Nível 04 a partir de 43856.  (Processo 23080.006352/2020-83). 
Cláudia Ângela Maziero Volpato, SIAPE 2209895 - UFSC: 137191 [ODT/CCS], atualmente na Classe 
D (Professor Associado) Nível 03, sua Progressão Funcional para a Classe D (Professor Associado) 
Nível 04 a partir de 43970.  (Processo 23080.007637/2020-31). 
Erlon Cristian Finardi, SIAPE 1530010 - UFSC: 137108 [EEL/CTC], atualmente na Classe D 
(Professor Associado) Nível 03, sua Progressão Funcional para a Classe D (Professor Associado) 
Nível 04 a partir de 43940.  (Processo 23080.015667/2020-11). 
Evandro Russo, SIAPE 3567825 - UFSC: 183622 [DTO/CCS], atualmente na Classe C (Professor 
Adjunto) Nível 03, sua Progressão Funcional para a Classe C (Professor Adjunto) Nível 04 a partir 
de 43714.  (Processo 23080.018690/2020-68). 
Francieli Cembranel, SIAPE 1331954 - UFSC: 211278 [NTR/CCS], atualmente na Classe A (Adjunto 
- A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir de 43869.  
(Processo 23080.017606/2020-99). 
Jim Lau, SIAPE 1152206 - UFSC: 212657 [DEC/CTS], atualmente na Classe A (Adjunto - A) Nível 01, 
sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir de 43948.  (Processo 
23080.016659/2020-92). 
Joni Stolberg, SIAPE 1783929 - UFSC: 174569 [CNS/CCR], atualmente na Classe D (Professor 
Associado) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe D (Professor Associado) Nível 02 a 
partir de 43961.  (Processo 23080.017419/2020-13). 
Lucia Schneider Hardt, SIAPE 1522963 - UFSC: 136772 [EED/CED], atualmente na Classe D 
(Professor Associado) Nível 03, sua Progressão Funcional para a Classe D (Professor Associado) 
Nível 04 a partir de 43876.  (Processo 23080.016578/2020-92). 



7 
 

Luciana da Conceição Antunes, SIAPE 1125254 - UFSC: 211901 [NTR/CCS], atualmente na Classe 
A (Adjunto - A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir 
de 43897.  (Processo 23080.018062/2020-82). 
Maiquel de Brito, SIAPE 1327169 - UFSC: 212916 [CAC/BNU], atualmente na Classe A (Adjunto - 
A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir de 43973.  
(Processo 23080.017473/2020-51). 
Maria Elisa Philippsen Missner, SIAPE 3011502 - UFSC: 211332 [DET/BNU], atualmente na Classe 
A (Adjunto - A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir 
de 43869.  (Processo 23080.087571/2019-11). 
Pedro Falleiros Heise, SIAPE 1132541 - UFSC: 211294 [LLV/CCE], atualmente na Classe A (Adjunto 
- A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir de 43869.  
(Processo 23080.015745/2020-88). 
Pedro Heliodoro de Moraes Branco Tavares, SIAPE 2646322 - UFSC: 211693 [LLE/CCE], 
atualmente na Classe A (Adjunto - A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto 
- A) Nível 02 a partir de 43882.  (Processo 23080.018639/2020-56). 
Regina Ingrid Bragagnolo, SIAPE 2553075 - UFSC: 178904 [NDI/CED], atualmente na Classe D IV 
Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe D IV Nível 02 a partir de 43908.  (Processo 
23080.013038/2020-57). 
Roberto Sacks de Campos, SIAPE 1716083 - UFSC: 184246 [DGL/CFH], atualmente na Classe C 
(Professor Adjunto) Nível 04, sua Promoção Funcional para a Classe D (Professor Associado) Nível 
01 a partir de 43960.  (Processo 23080.017422/2020-29). 
Roxana Knobel, SIAPE 2431811 - UFSC: 136519 [DTO/CCS], atualmente na Classe D (Professor 
Associado) Nível 03, sua Progressão Funcional para a Classe D (Professor Associado) Nível 04 a 
partir de 43862.  (Processo 23080.005230/2020-70). 
Suellen Secchi Martinelli, SIAPE 2882616 - UFSC: 211251 [NTR/CCS], atualmente na Classe A 
(Adjunto - A) Nível 01, sua Progressão Funcional para a Classe A (Adjunto - A) Nível 02 a partir de 
43869.  (Processo 23080.013518/2020-18). 
(Ref. Leis 12.772/2012, 12.863/2013 e 13.325/2016, a Resolução 114/CUn/2017) 
 
 


